
ra e outra (Adv., Henrique Augusto Diniz 
de Andrada). (Dec. embda. Primeira Tur. 
ma, 9.12.69). 

Decisão: Conhecidos, unanimemente, e re· 
cebidos contra os votos dos Ministros Alio· 
mar Baleeiro e Barros Monteiro. 

Presidência do Sr. Ministro Eloy da Ro· 

cha. Presentes à sessão os Senhores Minis· 
tros Luiz Gallotti, Oswaldo Trigueiro, Alio
mar Baleeiro, Djaci Falcão, Barros Monteiro, 
Thompson Flores, Bilac Pinto, Antônio Ne· 
der, Xavier de Albuquerque e Rodrigues 
Alckmin. Procurador·Geral da República, o 
Dr. José Carlos Moreira Alves. 

IMUNIDADE TRIBUTARIA - AUTARQUIA 

- Sendo a Caixa Econômica Federal uma autarquia, ao tempo 
do fato gerador, gozava ela de imunidade do imposto de transmis
são. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Caixa Econômica Federal de São Paulo versus Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
Recurso extraordinário n.O 74.091 - Relator: Sr. Ministro 

BII.AC PINTO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os Ministros da Segunda Turma 
do Supremo Tribunal Federal, na confor· 
midade da ata do julgamento e das notas 
taquigráficas, por unanimidade de votos, co· 
nhecer e dar provimento ao recurso. 

Brasília, 23 de março de 1973. Thompson 
Flores, Presidente. Bilac Pinto, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Bilac Pinto: O despacho 
do ilustre Ministro Armando Rollemberg, 
admitindo o recurso, assim resume a espé· 
cie: 

"Sentença de primeiro grau deferiu mano 
dado de segurança requerido pela Caixa 
Econômica Federal de São Paulo, a fim de 
forrar·se ao pagamento do imposto de 
transmissão inter vivos, relativo a terrenos 
adquiridos pela Impetrante em 1963, tribu· 
to que lhe fora exigido pela Prefeitura Mu· 
nicipal de São José dos Campos. 

Acórdão de Turma deste Tribunal, dano 
do provimento ao recurso de ofício, cassou a 
segurança concedida, motivando a interpo· 
sição de recurso ordinário, que a interessa· 

da, posteriormente, pediu fosse convertido 
em extraordinário, alegando violação do 
art. 31, inc. V, letra a, da Constituição de 
1967 e conflito com a Súmula n.O 73, do ego 
Supremo Tribunal Federal, que considera 
a imunidade conferida às autarquias por 
aquele dispositivo constitucional extensiva 
aos tributos estaduais e municipais. 

Tratando·se de ação na qual se pretende 
obter a dispensa de pagamento do imposto 
sobre transmissão de propriedade imobiliária 
efetivada em 1963, a hipótese há de ser exa· 
minada à luz da jurisprudência assente no 
ego Supremo Tribunal Federal sobre a imu· 
nidade das autarquias na vigência da Cons
tituição de 1946, a qual foi fixada na Sú
mula n.O 73, verbis: 

"A imunidade das autarquias, implicita
mente contida no art. 31, V, a, da Consti
tuição Federal, abrange tributos estaduais 
e municipais." 

Caracterizado acha-se, assim, o dissídio 
autorizador do recurso, razão por que o 
admito pela letra d, o que basta para o 
conhecimento da matéria pelo ego Supremo 
Tribunal Federal, em relação à letra a, se 
entender ser o caso, frente à Súmula n.O 
292" (fls. 48-9). 
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A procuradoria-Geral da República emi
tiu parecer pelo conhecimento e provimento 
do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Bilac Pinto (Relator): 
Conheço do recurso. 

As Caixas Econômicas Federais, ao tem
po da ocorrência do fato gerador (1963) 
eram consideradas como autarquias. 

No preâmbulo do Decreto n.O 24.427, de 
19.6.34, as Caixas Econômicas Federais fo
ram conceituadas como sendo, essencialmen
te, Institutos de Previdência Social. 

O Decreto-lei n.O 6.016, de 22.11.43 esten
deu às autarquias a imunidade fiscal pre
vista no art. 32, letra c, da Constituição 
então vigente. 

No art 2.° desse diploma figura a defi
nição de autarquia, em cuja moldura po
deriam ser enquadradas as Caixas Econômi
cas Federais. 

Eminente administrativista - o Ministro 
Themístocles Cavalcanti - conceituou as 
Caixas Econômicas como autarquias de cré
dito (Instituições de Direito Administrati
vo. 2.a ed. vol. I, p. 129, e Tratado de Di
reito Administrativo. 3.a ed. 1956, vol lI, p. 
115). 

Modernamente, com a criação constitu
cional e legal (Decreto-lei n.O 200, de 25.2.67, 
art. 5.°) de um novo tipo de entidade - a 
empresa pública - é possível que a con
ceituação da Caixa Econômica Federal, ago
ra modificada e com finalidades mais am
plas, seja submetida a um processo de re
visão. 

A matéria fiscal sobre que versa o recurso, 
entretanto, deve ser solucionada pelo di
reito vigente na época (1963). 

Com esses fundamentos dou provimento 
ao recurso. 

EXTRATO DA ATA 

RE n.O 74.091 - SP - ReI., Ministro Bilac 
Pinto. Recte., Caixa Econômica Federal de 
São Paulo (Advs., José Francisco Boselli e 
outros). Recda., Prefeitura Municipal de São 
José dos Campos (Adv., Gennaro Tavares 
Guerreiro). 

Decisão: Conhecido e provido. Unânime. 
Falou, pela Recorrente, o Dr. José Paulino 
Franco de Carvalho. 

Presidência do Sr. Ministro Thompson 
Flores. Presentes à sessão os Senhores Minis
tros Bilac Pinto e Xavier de Albuquerque, 
e o Dr. Oscar Corrêa Pina, Procurador-Ge
ral da República, substituto. Ausentes, jus
tificadamente, os Srs. Ministros Barros Mon
teiro, Presidente, e Antônio Neder. 

ISENÇÃO FISCAL - DIREITO ADQUIRIDO 

- Concedida por prazo certo, sem a ocorrência de fatos determi
nantes de sua revogação, a isenção fiscal constitui direito adquirido, 
sob a proteção constitucional. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Companhia Industrial e Mercantil da Bacia Amazônica versus Estado de Goiás 
Recurso extraordinário n.O 74.483 - Relator: Sr. Ministro 

BARROS MONTEIRO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os Ministros da Segunda Turma 
do Supremo Tribunal Federal, em confor-

midade com a ata de julgamento e notas 
taquigráficas, conhecer do recurso e lhe dar 
provimento, unanimemente. 

Brasília, 24 de abril de 1973. Barros Mon
teiro, Presidente e Relator. 
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